
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

LE I n9 1.715, de 14 de agosto de 1.981. 

CONCEDE 101 (Dr.z POR CENTO) DE AUMENTO AOS FUNCIONÃ

RIOS DA PREFEITlJRA MUNICIPAL DE TAOUARITINGA, E DÃ 

OUTRAS PROVIDrNCIAS. 

O SENHOR DOUTOR sr.RGIO SCHL08ACH SALVAGNI, Prefeito �unicipal de 

Taquaritinga, usando d�s atribuições que a Lei lhe confere, 
-

FAZ SABER que a Camara Municipal de Taquaritin9a decreta e ele 

pro�ulga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica concedido 101 (dez por cento) de au 

mento nos vencimentos de 

cipal de Taquaritinqa. 

-

todos os funcionãrios da Prefeitura Muni 
-

PARÃGRAFO íl N ICO - O aumento concedido neste artigo -

incidirã sobre os valores atuais da Tabela constante da Lei Muni

cipal n9 1.686, de 05 de nove�bro de 1.980. 

- -

ARTIGO 29 - A execuçao da presente Lei correra por 

conta de verbas prõprias do orçamento vigente, supleMentadas se 

necessãrio. 

ART!r.O 3n - Esta Lei entr�rã em viqor a partir de 19 

de ��osto do corr�nte, r0voqad�s as disposições e� contrãrio. 

P�EFEITUl!.o\ 11 UN I C IPAL íl" Tl\íll!AP.TT GA, em 14 de anosto de 1.981. 

Stf�GIO SCHL'JB:'\C" S.11.L 11 ·\t;�I 
- 0 efeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 

lfwrh,,,, 
VERA LOCI GIBERTONI BOSCHINI 

-Oficial Administrativo-


